
 

 

 

 

Juntas Médicas na Unidade de Saúde Pública do ACES Porto 

Oriental: A Junta Médica de Recurso de Avaliação Médica 

de Condutores 

Na USP funcionam duas Juntas Médicas: a Junta Médica de recurso de avaliação médica de 

condutores para a região Norte (JMRAMCRN) e a Junta Médica de Avaliação da 

Incapacidade para Benefícios Fiscais. 

Estas Juntas são constituídas pelos médicos de saúde pública nomeados Autoridades de 

Saúde, sendo, de acordo com a legislação, a USP que dá apoio, a nível técnico, de recursos 

humanos e logístico ao exercício do poder da Autoridade de Saúde, e, assim, a estas Juntas 

Médicas. 

Quando um condutor é considerado INAPTO para a condução, a legislação prevê que possa 

recorrer da decisão do médico emitir o atestado como resultado do exame médico efetuado. 

Para este efeito foi constituída a JMRAMCRN, cuja composição, atribuições e funcionamento 

foram aprovados por Despacho do membro do Governo responsável pela área da saúde, 

conforme Despacho n.º 2853/2013 de 23 de janeiro, Esta Junta Médica, a funcionar como 

autonomia organizativa e técnica, nas instalações da Unidade de Saúde Pública do 

Agrupamento de Centros de Saúde do Grande Porto VI — Porto Oriental, é constituída pelos 

seguintes médicos de Saúde Pública: 

- Presidente da Junta Médica: Eduarda Maria Oliveira Ferreira, USP ACES Porto Oriental  

- 1.º Vogal Efetivo: Rui Manuel Gomes dos Santos, USP ACES Maia /Valongo 

- 2.º Vogal Efetivo: Maria Clotilde Moutinho da Silva, USP ACES Porto Oriental 

- 1.º Vogal Suplente: Manuel da Silva Castro, USP ACES Gondomar 

- 2.º Vogal Suplente: Dr.ª Teresa Maria Sabino Barroco de Melo da USP ACES Espinho/Gaia 

Tem por missão realizar a avaliação médica necessária à análise do recurso interposto do 

resultado de Inapto obtido em avaliação feita por médico no exercício da sua profissão, 

conforme o disposto na alínea a) do nº 2 do artigo 32º do Decreto-Lei 138/2012, de 05 de 

julho. 



 

 

 

As competências da JMRAMC estão definidas no supra mencionado diploma legal e no 

Despacho Conjunto do IMT / DGS de 2 de novembro de 2012. 

De acordo com o diploma legal, o requerimento para interpor recurso da decisão de Inapto, 

obtida em avaliação feita por médico, no exercício da sua profissão é dirigido, pelo 

interessado, à Presidente da Junta Médica de Recurso, segundo modelo facultado pelos 

serviços, ao abrigo do n.º 1 do artigo 32º do Regulamento da Habilitação Legal para 

Conduzir, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 138/2012, de 5 de julho. Este requerimento pode 

ser entregue diretamente nas instalações da Unidade de Saúde Pública do Agrupamento de 

Centros de Saúde Porto Oriental, ou remetido pelo correio com aviso de receção, fax ou 

correio eletrónico (contactos referidos no modelo em uso).  

De acordo com o legalmente previsto (n.º 3 do artigo 32.º da citada lei) e em consonância 

com o pedido, é o interessado notificado para ser submetido à junta médica de recurso de 

avaliação médica de condutores, sendo solicitado, para além da identificação, a informação 

clínica circunstanciada do médico que atestou a inaptidão se tal informação não 

acompanhou o requerimento. Na sequência da realização de uma Junta Médica de Recurso, 

é emitido o atestado, entregue ao interessado e enviada cópia ao Instituto de Motilidade 

Terrestre.                                                                                                        Eduarda Ferreira 

 


